
Wefeitura Municipal de Porto Esperidiáo
PORTARIAN" 24412023,16 DE NOVEMBRO DE 2023.

otspÕe soBRE A ruorrleaçÃo Dos
MEMBRoS PARA coMPoR e conalssÃo
DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO.

O Prefeito Municipal de Porto Esperidíão, Estado de Mato Grosso, no

uso e gozo das atribuiçÕes que lhe são conferidas por lei

considerando o artigo. 37, inciso que permíte a contratação de

servidores por tempo determinado, de acordo com a lei, para atender à
necessidade temporáría de excepcional interesse público.

Considerando o teor da Lei Municipal no g2\l2\2g, de 13 de
novembro de 2023.

Considerando a necessidade de preenchímento de vagas
temporárias no quadro de servidores da administração municipal.

RESOLVE:

Art. 10 - Nomear, a partir desta data de 16 de Novembro de 2023 para

compor a coMlssÃo oe PRocESSo sELETtvo púBLtco stMpLtFtcADo,
os seguintes servidores:

- Aparecido de Oliveira Trindade - membros

- Magno Fernandes de Godoi - presidente

- Rosa da Silva cebalho - membros

Art. 2" - A comissão do Processo Seletivo Simplíficado terá a finalidade

de realizar os atos atintes à realização do teste Seletivo autorizado pela Lei

Municipal no 92812023 de 13 de Novembro de 2023, devendo elaborar, aplicar o

teste seletivo e divulgar resultados, nos termos da Lei.

Art. 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 40 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

Publiq ue-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Esperidião, Estado de Mato

Estado de Mato Grosso

Grosso, em 16 de novembro de
/

Ma ias de Oliveira
Prefêito.
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